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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 032/2022 

Nomeia representantes encarregados da Proteção de 
Dados Pessoais, para os fins do artigo 41 da Lei 
Federal n° 13.709 de 14 de agosto de 2018, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, da Lei Orgânica Municipal, 
e, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal n° 13.709 de 14 de 
agosto de 2018— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

CONSDERANDO o Decreto Municipal n° 339 de 16 de dezembro de 
2021, que regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores abaixo mencionados, como 
encarregados da Proteção de Dados Pessoais, para os fins do artigo 41, da Lei 
Federal n° 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

Encarregado: Henrique José Stedile 
CPF n° 047.639.449-08 
Lotação: Diretoria de Tecnologia e Informação 
Cargo: Chefe de Divisão de Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Suplente: Janaina Machado Ferracini 
CPF: 070.639.449-08 
Lotação: Diretoria de Tecnologia e Inf rmação 
Cargo: Função de Gestão Públioa"-- Assistente 

Art. 2° Este Decreto entr m vigor na data/c:1 

PAÇO MUNICIPAL vereirde 

ministrativo 

sua publicação. 
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